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LEI N.0 4.718, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
, crédito especial no valor de R$*

6.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

mx-'--Nj( u Art
. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 6.000,00 (seis miI reais), com a seguinte classificaçao orçamentâria:
. (g sujc

01 SMIC - Administraçâo
' 23 Comércio e serviços
i 695 Turismo
i 6951 Municipalizaçâo do Turismo

1417 Programa Turismo Ruralii
à 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ' R$ 2.500,00i 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - PJ R$ 3.500,00 )
Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 . yO

$ servirâ de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
u

: 04.01.04.122.0174.1403.3.3.60.41.00.00.00.00-81.
1
j Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
i financeiro o presente crédito especial. nos limites do seu saldo, de acordo com o que1 

o cj estabelece o ad. 167, j 2. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n. 4.320, de
j' 17 de março de 1964.
1 Art. 4.o Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO , em 11 de
setembro de 2007.
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LEI N.0 4.718, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
, crédito especial no valor de R$*

6.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

mx-'--Nj( u Art
. 1.o Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor

de R$ 6.000,00 (seis miI reais), com a seguinte classificaçao orçamentâria:
. (g sujc

01 SMIC - Administraçâo
' 23 Comércio e serviços
i 695 Turismo
i 6951 Municipalizaçâo do Turismo

1417 Programa Turismo Ruralii
à 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ' R$ 2.500,00i 

3.3.90.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros - PJ R$ 3.500,00 )
Art. 2.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 . yO

$ servirâ de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
u

: 04.01.04.122.0174.1403.3.3.60.41.00.00.00.00-81.
1
j Art. 3.O Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no pr6ximo exercîcio
i financeiro o presente crédito especial. nos limites do seu saldo, de acordo com o que1 

o cj estabelece o ad. 167, j 2. da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n. 4.320, de
j' 17 de março de 1964.
1 Art. 4.o Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçao.
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LEI N.° 4.718, DE 11 DE SETEMBRO DE 2007.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
6000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 6000,00 (seis mil reais), com a seguinte classificacao orcamentéria:

O4 SMlC
01 SMlC — Administraqao
23 Comércio e services
695 Turismo
6951 Municipalizacao do Turismo
1417 Programa Turismo Rural
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de consumo ' R$ 2.500.00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros services de terceiros — PJ R$ 3,500.00

Art. 2.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a redugao da dotaqao oroamentaria n.°
04.01.04.122.0174.1403.3.3.60.41.00.00.00.00-81.

Art. 3.° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no préximo exercicio
financeiro o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que
estabelece 0 art. 167, § 2.° da Constituigao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de marco de 1964.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicaoao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
setembro de 2007.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E
Pr eito Municipal.

ERENI MA lE SZULCZEWSKI,
Secretéria-Ger I.
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